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ANEXO I 

 

TERMO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 16 VEÍCULOS 

QUADRICICLO.  

 

JUSTIFICATIVA   

O Instituto de Desenvolvimento e Gestão – IDG, que é pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos ou de fins não econômicos, com personalidade jurídica de associação civil, de 

caráter cultural e ambiental, cujo objetivo, dentre outros é fomentar o desenvolvimento 

tecnológico, educacional, cultural, desportivo, ambiental e econômico da sociedade, 

desenvolver consultoria técnica para elaboração e gerência de projetos, bem como para 

pesquisas, atividades executivas. 

A realização desta seleção é fruto do Acordo de Cooperação Técnica nº 01/17, celebrado entre 

o IDG e a Secretaria de Estado do Ambiente para operação, manutenção e controle do 

Mecanismo para Conservação da Biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro – Fundo da Mata 

Atlântica (FMA), instrumento de gestão ambiental para gerir recursos de compensação 

ambiental, de restauração florestal, além de doações, recursos de Termos de Ajustamento de 

Conduta e captações de outras fontes, nos termos previstos na Lei Estadual nº 6.572, de 31 

de outubro de 2013 com a alteração dada pela Lei Estadual nº 7.061, de 25 de setembro 2015. 

O Fundo da Mata Atlântica é um importante mecanismo operacional e financeiro privado que 

permite uma execução mais ágil e eficiente dos projetos voltados às Unidades de 

Conservação, tais como parques, reservas biológicas, estações ecológicas e áreas protegidas 

do Estado do Rio de Janeiro através da aplicação de recursos provenientes de compensações 

ambientais e outras verbas não orçamentárias. 

As Unidades de Conservação (UC’s) se caracterizam como principal instrumento para 

conservação da fauna e flora, dos ecossistemas e das paisagens notáveis, sendo hoje as mais 

importantes ferramentas de preservação do bioma da Mata Atlântica, um dos mais ricos e 

ameaçados de todo o planeta.  

A contratação justifica-se para renovar e modernizar a frota de veículos das unidades de 

conservação estaduais, administradas pelo INEA e Prefeituras, garantindo a operacionalidade, 

possibilitando maior qualidade e eficiência na realização das atividades.  
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1. DO OBJETO   

O presente Termo de Qualificação Técnica tem por objeto a definição dos critérios técnicos 

para aquisição de 16 (dezesseis)  veículos quadriciclos, sendo: 

● 15 (quinze) quadriciclos para o projeto “Fortalecimento das ações de proteção, 

monitoramento e fiscalização nas Unidades de Conservação Estaduais'', beneficiário 

INEA e;  

● 01 (um) quadriciclo para o projeto “Fortalecimento do Parque Natural Municipal 

Montanhas de Teresópolis”, beneficiário Prefeitura Municipal de Teresópolis”. 

 

2. DA ESTRUTURA DO TERMO  

2.1. O presente Termo de Qualificação Técnica é parte integrante de um processo de seleção 

estruturado por um Termo de Referência e possui os seguintes documentos 

complementares:  

Anexo I.a – Modelo de adesivação 

 

3. DA MODALIDADE E TIPO DE SELEÇÃO  

3.1. Modalidade: Concorrência. 

3.2. Tipo: Menor Preço Unitário. 

 

4. DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. A entrega dos veículos deve ocorrer em até 150 (cento e cinquenta) dias corridos, 

após o envio do pedido de compras. 

4.2. A entrega do veículo deverá ser agendada com o prazo mínimo de 10 dias de 

antecedência.  

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO FORNECIMENTO 

5.1. Os veículos descritos no objeto do presente Termo, deverão seguir as especificações 

detalhadas e quantidades deste Termo; 

5.2. O(s) fornecedor(es) selecionado(s) deverão entregar todos os veículos adesivados, 

conforme orientação abaixo:  

5.2.1. Obedecerá o modelo do adesivo disponível no ANEXO I.A, acrescido de adesivos 

personalizados com o logo para cada uma das Unidades de Conservação. 

5.2.2. Antes de iniciar o processo de adesivação, a empresa contratada deverá contactar o 

IDG para confirmação do conteúdo. 
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5.2.3. Os adesivos e as artes finais serão entregues pelo IDG. 

5.2.4. Na parte lateral do veículo deverão constar adesivo com a seguinte frase “VEÍCULO 

ADQUIRIDO COM RECURSOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL SNUC (LEI FEDERAL Nº 

9.985/2000)”. 

5.3. Os quadriciclos serão usados para circulação dentro das Unidades de Conservação. 

 

5.3.1. ESPECIFICAÇÃO DOS QUADRICICLOS  E ENDEREÇO DE ENTREGA 

 

BENEFICIÁRIO INEA 

QUANTIDADE: 15 (quinze) unidades. 

Quadriciclos: Tipo: monocilíndrico, 4 tempos, refrigeração líquida, 400 a 420 cilindrada, 

potência máxima 26,9 cv a 6.250 rpm, torque máximo: 3,4 kgf.m a 5.000 rpm, transmissão  5 

velocidades + ré, sistema de partida elétrica, injeção eletrônica, gasolina, suspensão dianteira 

e traseira, freio dianteiro e traseiro. 

 

Os fornecedores poderão sugerir modelos com outras configurações, desde que as mesmas 

garantam o desempenho proposto na especificação acima, todas as propostas serão 

avaliadas pela comissão técnica. 

 

Endereços de Entrega: Os veículos serão entregues nas Unidades de Conservação 

conforme tabela abaixo: 

 

 

Nº Unidade de Conservação Endereço Quadriciclo 

1 Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável do Aventureiro 

Vila Aventureiro S/N° – Ilha Grande 1 

2 Parque Estadual da Ilha Grande Avenida Nacib Monteiro de Queiroz, 

s/nº, Vila do Abraão, Ilha Grande 

2 

3 Parque Estadual do Cunhambebe Estrada da Cachoeira s/n, Sahy - 

Mangaratiba 

1 

4 Parque Estadual da Pedra Branca Estrada do Pau-da-Fome, nº 4.003 – 

Taquara (Jacarepaguá)  

1 



        

Instituto de Desenvolvimento e Gestão – IDG | CNPJ: 04.393.475/0005-70  

Av. Rio Branco n.º 1, Sala 2003, Parte, Centro, Rio de Janeiro | CEP: 20090-003  

| www.idg.org.br |  

5 Parque Estadual da Serra da 

Concórdia 

Rua Barão de Santa Mônica, 115, 

Barão de Juparanã - Valença 

1 

Nº Unidade de Conservação Endereço Quadriciclo 

6 Parque Estadual dos Três Picos Estrada do Jequitibá, 145, Boca do 

Mato, próximo ao Km 49 da RJ-116 

- Cachoeiras de Macacu 

2 

7 Área de Proteção Ambiental de 

Massambaba 

Rodovia RJ-102, Km 9,5, Praia 

Seca - Araruama 

1 

8 Área de Proteção Ambiental do 

Pau-Brasil 

Rodovia General Bruno Martins, nº 

2520, Foguete / Cabo Frio 

1 

9 Parque Estadual da Costa do Sol Rodovia General Bruno Martins, nº 

2520, Foguete / Cabo Frio 

2 

10 Estação Ecológica Estadual de 

Guaxindiba 

Estrada da Cobiça, s/nº - São 

Francisco de Itabapoana 

1 

11 Parque Estadual do Desengano Avenida José Dantas dos Santos, 

35, Itaporanga – Santa Maria 

Madalena 

1 

12 Parque Estadual da Lagoa do Açu Rua Olavo Saldanha, 240 - Farol de 

São Thomé - Campos dos 

Goytacazes 

1 

  Total  15 

 

 

BENEFICIÁRIO PREFEITURA DE TERESÓPOLIS 

 

QUANTIDADE: 01 (uma) unidade. 

Quadriciclos: Tipo: monocilíndrico, 4 tempos, refrigeração líquida, 400 a 420 cilindrada, 

potência máxima 26,9 cv a 6.250 rpm, torque máximo: 3,4 kgf.m a 5.000 rpm, transmissão  5 

velocidades + ré, sistema de partida elétrica, injeção eletrônica, gasolina, suspensão dianteira 

e traseira, freio dianteiro e traseiro. 

 

Os fornecedores poderão sugerir modelos com outras configurações, desde que as mesmas 

garantam o desempenho proposto na especificação acima, todas as propostas serão 

avaliadas pela comissão técnica. 
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Endereço de Entrega: Av Feliciano Sodré, 675 - Centro - Teresópolis. 

 

6. DA GARANTIA 

 

6.1. A empresa proponente se obriga a garantir os veículos pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA ENTREGA 

7.1. A entrega do veículo deverá ser previamente agendada, e será acompanhada e fiscalizada 

por um funcionário designado pelo IDG, ao qual compete acompanhar, conferir e avaliar 

a entrega do mesmo, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 

que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, sobre os quais de tudo darão ciência formal à empresa 

contratada. 

 

Integram este Termo: 

Anexo I.a – Modelo de adesivação 

 


